
REF. PROC. Proc. nº 168/2023- PMB 
EDITAL PREGÃO ELETRONICO 

Requerente: Secretaria Municipal de Administração 
Assunto: Contratação. Edital de Pregão Eletrônico - SRP 

PARECER JURÍDICO- 08/2023 PGM 

./ RELATÓRIO: 

Trata-se de processo administrativo desencadeado por solicitação elaborado e 

assinado pela Secretária Municipal de Administração, solicitando a contratação de empresa 

especializada para o fornecimento de co111bustiveis para atender as demandas das diversas 

Secretarias Municipais do Município de Buriti/MA. 

De relevante. cumpre destacar que consta nos autos, além de Solicitação de 

Despesa. Justificativa da Solicitação. Termo de Referência: Despacho do Ordenador de despesa 

autorizando a solicitação supracitada: Despacho para os devidos encaminhamentos aos setores 

competentes para a aquisição em tela: Planilha de preços obtida perante pesquisa ampla de 

n1ercado, bc111 con10 Declaração de adequação Orça111entária e Financeira. Certificando-se 

ainda, que a Comissão Permanente de Licitação (CPL) juntou aos autos, Decreto que nomeia o 

Pregoeiro Oficial e minuta de Edital com anexos, para conhecimento, análise e emissão de 

parecer jurídico por parte desta Procuradoria Geral, de acordo com os ditames contidos na Lei 

Nº 8.666/1993 e do Decreto Lei 10.024/2019 e LC 123/2006 . 

./ É o breve relatório: 

./ ANALISE DA DEMANDA: 

1. Analise p1·évia da Procuradoria 

Este parecer limitar-se a analisar a regularidade do procedimento sob a ótica 
jurídica, vale dizer~ esta Procuradoria não se i1niscui no juízo de conveniência e opo11unidade da 
Contratação, assi111 con10 não possui conhecin1ento técnico para analisar as infonnações técnicas 
que deverão ser atendidas pela futura contratante. 

A prévia análise dos contratos pela Procuradoria é uma imposição da Lei 
8.666/93, que assim dispõe: 

Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de 
processo ad1ninistrativo, dcvidan1cntc autuado, protocolado e nun1crado, 
contendo a autorização respectiva. a indicação sucinta de seu objeto e do 
recurso próprio para a despesa, e ao qual serão juntados oportuna111entc: 
( ... ) 
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Parágrafo único. As n1inutas de editais de licilaçào. bc111 con10 as dos 
conlratos, acordos, convênios ou ajustes dcvcn1 ser prcvian1cntc cxan1inadas 
e aprovadas por assessoria jurídica da Adn1inistraçào. 

Tal exigência tem por objetivo prevenir a produção de atos irregulares, que 

possa1n ser questionados e até n1esn10 anulados posterionnente. ·ra111bé1n visa atàstar condições 

que prejudiquem a competividade, acarretando prejuízos aos cofres públicos. 

Desse modo, a atuação da Procuradoria do Município de Buriti, tem por missão 

proteger o patrimônio público de qualquer clausula ou condição jurídica que frustre a busca da 

proposta mais vantajosa ou que implique cm responsabilidade civil por prática de ilícito. 

2. Da Escolha da Modalidade: 

As compras e contratações a serem realizadas pela Administração Pública 

devem ser revestidas de cuidados e adotar procedimentos simplificados, a fim de atender o 

devido destino dos recursos financeiros, ben1 con10 a devida aplicação. Partindo dessa pren1issa. 

a questão da escolha da modalidade de Licitação é o primeiro passo: assim no11eia a 

jurisprudência do TCU: 

Identifica-se a necessidade, 111otiva-sc a contratação, para então, partir
sc para verificação da n1clhor forn1a de sua prestação. Ou seja, a decisão 
pela contratação direta, por incxigibilidadc ou dispensa, é posterior a 
toda urna etapa preparatória que deve ser a 111csrna para qualquer caso. 
A irnpossibilidade ou a identificação da possibilidade da contratação 
direta con10 a 1nelhor opção para a adn1inistração, só surge após a etapa 
inicial de estudos. Con10 a regra geral é u licitação, 01 sua dispensa ou 
incxigibilidade configura111 exceç<1es. Corno tal, portanto, não podcrn ser 
adotadas 01ntes das pesquisas e estudos que pcr1nita1n chegar a essa 
conclusão. 1 

Mais especificamente, complementa-se: 

A n1odalidadc de licitação não é definida aleatorian1entc, ela será feita 
com base no art. 22, da Lei n" 8.666/93. Com relação à modalidade de 
licitação, sabe-se que o principal critério para definir se o ad111inistrador 
utilizará o convite, a to1nada de preços ou a concorrência é o valor 
cstirnado do objeto a ser licitado.2 

1 TCU. 1\córdão nº 994/2006. Plenário. Rei. !Vlin. Uhirutan Aguiar. 
2 TCU. Acórdão n\) 103/2004. 
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Segundo .Jacoby3 existem dois critérios para definição da modalidade de 

licitação, o quantitativo e o qualitativo, sendo que o primeiro leva em consideração o preço 

estimado do futuro contrato e, o segundo. o objeto a ser contratado. 

Entrementes, por conseguinte, a administração optou pelo procedimento 

licitatório na modalidade Pregão. sendo que este pode ser conceituado como: 

O proccdi1ncnto ad111inistrativo por 111cio do qual a Adrninistr<tção 
Pública, g•trantindo a isono111h1, seleciona fornecedor ou prestador de 
serviço, visando à execução de objeto con1un1 no n1crcado, pcrn1itindo 
aos licitantes, cn1 sessão pública presencial ou virtual, reduzir o valor da 
proposta por rneio de lances verbais e sucessivos.~ 

Do conceito exposto. podem-se retirar as principais características do pregão 

(Lei Federal nº 10.520/2002). que não só o diferenciam das modalidades licitatórias da Lei 

8.666/93, mas proporcionam maior celeridade e eficácia nas contratações realizadas por meio 

desta ferramenta. 

Por conseguinte, a modalidade de licitação pregão pode ser realizada. de acordo 

com a legislação federal. no modo presencial (Decreto Federal nº 3.555/2000) e no modo 

eletrônico (Decreto Federal nº 10.024/19), sendo este liltimo utilizado preferencialmente. 

Sem embargo. identifica-se que o preâmbulo do Edital aponta como 

fundamento legal do procedimento licitatório a lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, o Decreto 

Federal nº 10.024/19, a Lei 123/2006 e pela Lei 8.666/93. Não se identifica óbice para o aceite 

de aplicabilidade da referida norma como sustentáculo integralizado como cláusulas do Edital 

(entendido como a norma base dos pa11icipantes no certame). 

Desta via, verifica-se que a CPL, optou pela modalidade do pregão eletrônico, 

sendo este critério de escolha discricionária da administração pliblica (critério de conveniência e 

oportunidade), sendo realizado nos autos pelo pregoeiro despacho motivado justificando a 

escolha da referida modalidade. 

3. Das Licitações Exclusividade para ME e EPP: 

Observa-se que no Edital está previsto a participação de ME e EPP nos itens 

CUJO o limite é até R$ 80.000,00 (oitenta mil), nos termos do que dispõe· a Lei e a sua 

aplicabilidade. 

3 FERNANDES . .1. U. Jacoby. Cºon1rataçcio /)iretase111 Licitaçcio. Belo Horizonte: Fórunl. 2008. p. 130. 
4 FERNANDES. Jorge Ulisses Jacohy. Siste1nu de Registro de Preços e prcgfio presencial e eletrónico. 2. cd. Belo 
Horizonte: Fóru1n. 2006. p. 455. 
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4. Da Análise da Minuta do Edital: 

A primeira fase da licitação encontra-se disciplinada cm linhas gerais no art. 38, 

da Lei nº. 8.666/93, no qual faremos urna comparação entre os requisitos contidos nos incisos 

do referido artigo e a Minuta do Edital apresentado pela CPL/PMA. Senão vejamos: 

Art. 38. O proccdirncnto da licitação será iniciado corn a abertura de 
processo ad1ninistrativo, devidarncntc autuado, protocolndo e nun1cr.ado, 
contendo a autori1,ação respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do 
recurso próprio para a despesa, e ao qual serão juntados 
oportunamente: 
1. edital ou convite e respectivos anexos, quando for o caso; 
li. cornprovantc das publicações do edital rcsurnido, na for111a do art. 21 
desta Lei, ou da entrega do convite !ainda não alcançou este cstúgiol; 
Ili. ato de designação da cornissão de licih1ção do leiloeiro adn1inistrativo 
ou oficial, ou do rcspons<ível pelo convite; 
I\'. original das propostas e dos docurnentos que as instruírcrn !ainda 
não alc01nçou este estágio!; 
\'. atas, relatórios e deliberações da coruissão julgadora lninda niio 
alcançou este eshígio!; 
\ 11. pareceres técnicos ou jurídicos crnitidos sobre a licitação, dispensa ou 
inexigibilidade; 
VII. atos de adjudicação do objeto d;1 licitação e da sua ho1nologação 
!ainda não alcançou este estágio!; 
VIII. recursos cventualrnente apresentados pelos licitantes e respectivas 
n1anifcstações e decisões !ainda não alcançou este cst<ígiol; 
IX. despacho de anulação ou de revogação da licitação, quando for o 
caso, fundan1entado circunstanciadarnente; 
X. termo de contrato ou instrurnento equivalente, conforrne o caso. 
XI. outros cornprovantes de publicações. 
X 11. dcrnais docurncntos relativos à licit.1ção. 
Parágrafo único. As n1inutas de editais de licitação, hcn1 con10 as dos 
contratos, acordos, convênios ou ajustes devern ser prcvian1cnte 
exarninadas e aprovadas por assessoria jurídica da Adrninistração. 

Relativamente à fase interna, Marçal .Justen Filho' indica que ela se destina a: 

a) verificar a necessidade e a conveniência da contratação de terceiros 
latual111cnte o Estado não possui estrutura própria para a fahricação do 
produto solicitado, sendo que a necessidade foi colocada no Ofício que 
111otivara o presente processo\; 
b) deterrninar a presença dos pressupostos legais para a contratação 
(inclusive a disponibilidade de recursos orçarncntários); 
e) dctcrrninar a prútica de prévios indispensáveis à licitação (quantificação 
das necessidades adn1inistrativas, avaliação de bens, elaboração de 
projetos básicos etc.); 

~ .IUSTEN FILHO, tvlarçal. Con1en1ários à Lei de Licilações e Con1ratos 1frb11inistra1ivos. 13 ed. S5o Paulo: 
Dialética. 2009. p. 348. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI-MA 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO DE BURITI 

PRAÇA FELINTO FARIAS, S/ N, CENTRO 

d) definir o objeto do contrato e as co1uJiç<1cs h::ísicas de contratação; 
e) verifica os pressupostos b:ísicos da licitação, definir a n1odalidadc e 
elaborar o ato convocatório da licitação. 

Ili ca.rn, constata-se a legalidade do pedido, da motivação (ratificada pelo 

Ordenador de Despesas ao autorizar). identificação da pesquisa de mercado, justificando o 

preço. ldentilica-sc. ainda~ a autorização para a abertura do processo licitatório. 

Ato contínuo, o art. 40 da Lei Federal nº 8.666/93 traz cm seu bojo normas e 

condições que devem vigorar no Edital quando da sua elaboração, no qual se fará a seguir uma 

con1paração entre os requisitos contidos nos incisos 111cncionados e a Minuta do Edital 

apresentada pela Cl'L. Senão vejamos: 

1 - prcân1bulo contendo o nornc da repartição interessada e de seu setor; 
li - rnodalidadc; rcgintc de execução e o tipo de licitaçflo; a 111cnção de 
qul' será regida pela Lei n.º 8.666/93; objeto da licitaç;'io de rnaneira 
clara e sucinta; 
Ili - Sanções para o caso de inadirnplcn1ento; 
IV - local onde poderoí ser exarninado e adquirido o projeto b:ísico; 
V - se hil projeto executivo disponível na data da publicação do edital de 
licitação e o local onde poss11 ser ex;11ninado e adquirido; lnão se aplica 
ao casol; 
\ 11 - condições para participação na licitação, ern conforn1idadc corn os 
arts. 27a31 da Lei n."8.666/93; 
\ 111 - critério par<J julg11n1cnto, corn disposições clar;ts e parârnctros 
objetivos; 
\ 1111 - locais, horoírios e códigos de acesso dos n1cios de cornunicação à 
distância en1 que serão fornecidos elernentos, inforn1ações e 
esclarecin1entos relativos à licitação e às condições para atendirncnto das 
obrigações necessárias ao curnprirnento de seu objeto; 
IX - lnão se aplica ao coiso - exigido sornente no caso de licitações 
internacionais!; 
X - o critério de aceitabilidade dos preços unitúrio e glohal { ... ); 
XI -critério de reajuste( ... ); 
XII -(VETADO); 
XIII - lnão se aplica ao casol; 
X IV - condições de pagamento( ... ); 
XV - instruções e nor111as para os recursos previstos na lei; 
XVI - condições de recebimento do objeto da licitação; 
XVII - outras indicações específicas ou peculiaridades da Jicita~·ão; 

............................................................ ornissis ................................................... . 

§2" Constitucrn anexos do edihil, dele n1zcndo parte integrante: 

1 - o projeto básico e/ou executivo, corn todas as suas partes, desenhos, 
especificações e outros complententos; 
li - orçarncnto cstin1ando cn1 planilhas de quantitativos e preços 
unit;lrios; 

5 



Ili - a rninuta do contrnto 01 ser fir1nado entre a Ad1ninistn1ção e o 
licitante vencedor. 

Constam. ainda. na Minuta do Edital: ANEXO 1 - Termo de Referência; 

ANEXO li - Proposta de Preços; ANEXO Ili - Declaração de Sujeição às condições 

estabelecidas no edital e de inexistência de fatos supervenientes impeditivos da habilitação -

ANEXO IV - Modelo de Declaração nos termos do inciso XXXlll do art. 7° da CF; ANEXO 

V - Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta: ANEXO VI - Modelo de 

Declaraç>ío do 1'011e da Empresa: ANEXO VII - Modelo de declaraç>ío de idoneidade; ANEXO 

VIII - Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação: ANEXO IX - Minuta da Ata 

de Registro de Preços: Anexo X - Minuta do Contrato; sendo que. em relação a estas minutas, 

não há nada que as desmereça. 

Em relação à minuta do contrato (Anexo IX), tem-se o art. 55 da Lei n". 

8.666/93. no qual faremos uma comparação entre os requisitos contidos nos incisos do referido 

a11igo e a Minuta apresentada pela CPL. Senão vcjan1os: 

Art. 55. São cláusulas necess.árias crn todo contro1to as que estabcle\'an1: 
1 - o objeto e seus ele1nentos característicos; 
li - o rcgirnc de execução ou a for111;1 de fornecin1ento; 
111 - o preço e as condições de pagarnento, os critérios, data-base e 
periodicidade do reajusta1ncnto de preços, os critérios de atualização 
1nonet.:íria entre a data do oulin1ple1nento das ohrigaç<ics e a do efetivo 
pagarncnto; 
IV - os pro1zos de inicio de ctapo1s de execução, de conclusão, de entrega, 
de observação e de recebirncnto definitivo, confornu.• o caso; 
V - o crédito pelo qual correr.:í a despesa, corn 01 indicaçflo do1 
classificação funcional progra1nática e d;1 categoria cconôn1ica; 
VI - as garantias oferecidas para assegurar sua pleno1 execução, quando 
exigidas; 
VI 1 - os direitos e as responsabilidades das partes. as penalidades 
cabíveis e os valores da.s rnultas; 
VIII - os casos de rescisão; 
IX ~ o reconhecirnento dos direitos da Adn1inistração, cn1 caso de 
rescisão adrninistrativa prevista no art. 77 desta Lei; 
X - as condiç("ies de irnportaç.:io, n data e a taxa de câ1nbio para 
conversão, quando for o caso !não se aplica ao casol; 
XI - a vinculação ao edital de licitação ou ao ter1110 que a dispensou ou a 
inexigiu, ao convite e à proposta do licih1ntc vencedor; 
XII - a legislação aplicável à cxecuç~io do contrato e especialn1ente aos 
casos 01nissos; 
XIII - a obrigação do contratado de n1antcr, durante toda a execução do 
contrato, en1 cornpatihilidadc con1 as obrigações por ele assun1idas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaç;io. 
§ Iº (VETADO) 
§ I" (Vetado). 
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§ 2º Nos contratos celebrados pela Adn1inistração Pública corn pessoas 
tisicas ou jurídicas, inclusive aquclns dorniciliadas no estrangeiro, deverá 
constar neccssarinn1cnte clúusula que declare cornpctentc o foro da sede 
da Adn1inistração para dirirnir qu<tlquer questão contratual, salvo o 
disposto no§ 60 do art. 32 dcst:i Lei. 
§ 3" 1 ... 1. 

Nesse diapasão! observa-se que a Minuta do Contrato cn1 epígrafe conté111 as clausulas 

necessárias para fonnação do instrun1cnto publico contratual, conforn1e prescreve as nonnas 

estabelecidas na Lei Federal. 

5. Considerações Finais: 

Por derradeiro, cumpre salientar que a presente manifestação toma por base. 

exclusiva111entc. os e\e111cntos que constan1. até a presente data: nos autos do processo 

administrativo cm epígrafe. 

Destarte. à luz ela competência desta Procuradoria Geral. não lhe compete adentrar à 

conveniência e à opo11unidadc dos atos praticados no à111bito da Prefeitura Municipal~ nen1 

analisar aspectos de natureza e111inentcn1cntc técnico-ad1ninistrativa . 

.f DISPOSITIVO: 

Ante aos fatos expostos e análise jurídica realizada pela a Lei nº 8.666/! 993 e correlatas, 

entende-se por opinar neste parecer que, diante da presente análise, verificamos que todo o 

proccdin1cnto ad1ninistrativo até o presente n10111ento. bcn1 con10 a 1ninuta, está cn1 consonância 

co111 os dita111cs da Lei de Licitações, lcn1brando-sc que as especificações técnicas e a esti1na1iva 

de custo dizc111 respeito à análise de responsabilidade exclusiva dos selares con1pctcnles . 

.f t: o parecer. Sub Censura: 

Encaminhem-se os autos a CPL desta Municipalidade para conhecimento, providências 

e demais deliberações ao seu cargo. 

Assessor .Jurídico 
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